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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 146/2019 – “Obrigatoriedade das concessionárias e permissionárias do transporte coletivo urbano afixar placa ou cartaz dispondo sobre o crime de importunação sexual (Lei Federal 13.718/18).

AUTOR: Ver.João Evangelista Pereira de Sá.
___________________________________________________

Relatório

A proposição em epígrafe, cuja autoria pertence a membro desta edilidade, visa a tornar obrigatório às concessionárias e permissionárias do transporte coletivo urbano, a fixação de placa ou cartaz alertando que importunação sexual é crime.
O anteprojeto foi distribuído em nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça, para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.
Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho  do Nascimento (Presidente), o Vereador Euro de Andrade Lanza (Relator) e o Vereador José Pereira Da Silva, além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.

Fundamentação
Por versar sobre matéria cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, II da Lei Orgânica), a presente proposição tramita de forma adequada, como anteprojeto de lei, constituindo-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, transformará o anteprojeto em projeto de lei, encaminhando-o oportunamente à apreciação desta Casa de Leis. 
Quanto ao aspecto material, não vejo óbice legal à tramitação regular da presente proposição.
                    
                         Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 146/2019.

Sala das Reuniões, 25 de abril de 2019.


Euro de Andrade Lanza
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente

José Pereira da Silva
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